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NOTAlINPIIPROCIDICONS/NG/4l./o'}-

Ref.:Proc. n° 8 i '16 1/ o J O

Senhor Chefe da Divisão de ConsUltoria:
. :'y;.~,~;\'

" .

Vem a esta Procuradoria Federal,. órgão vinculado à Advocacia-Geral da

União, nos termos dos arts. 9°,Caput,e 10, da Lei~~)9:1ª9!º2, consulta formulada pela
•...·,...•,---·,ri-~~.>-·••-......~ .•••••·_;,,;~w.~•••:"':;..<~"~7'~:.~~"'•.~~~~:.l,'~"~""';,.~~';-'~_:'::'~~'-"':"""..,~"'~'><-_ .•••••••. "'., . _'-: ';

- -- l5ireí;-ri;"de Marcas e IndiCações Geográficas para obter orientação sobre o tratamento
,~,' "

que deverá ser dado aos processosden1ai9~arquivados cujas guias foram trasladadas

para a Polícia Federal, question~do ses~ráaplicadoa eles "o contido nas NOT~S

lNPI/PROCIDICONS 91/2003 E 94/2003, sendo feita nova consulta ao Cofin e ao

banco ou devem ser mantidos os seus arquivamentos, uma vez que os originais das
guias já se encontram na·Polícia-Federal-;'Lc.~~~---_..~~,--,_..:_._._._~,~~_._-_.-



04. Cabe ressaltar que, por tratar-sede crime a ser processado e julgado perante a

Justiça Federal (art. 109, IV, da Constituição dá República de 1988), a atribuição para

----"ofereceradenÚllcia é do Ministério-Públiê6~Fedêtal,'ist6é; aqcópia integral do processo

administrativo em que se apurou o delito, assim como, do trabalho investigatório

desenvolvido pela autarquia devem ser enviados à Chefia da Procuradoria da República

localizada na unidade da federação em que o crime foi consumado. àutrossim, por ser o

Ministério Público Federal o único legitimado para propor a açãopehal pública (art.

129, I, da Constituição da República de 1988), não vislumbro, s.m.j, ser pertinente, .'
",_, .•,_~."o_.~'.;'o .... _,o .• "_'""'''·_'''_."_'_o._ ••_'''"'_'~~'-_~ ''_~_·_'"_~'''' ••

. ,-.-,'_0 .

03. Com O ténnin040 processo administrativo ap~ratório' seja porque quedou-se

inerte o depositário ou ó' titular da marca, seja porque rejeitada, definitivamente, a

resposta apresentada;· a autoridade administrativa competente· deverá declarar nulo o ato

que concedeu, com base em documento falso, o seu registro. Outrossim, de acordo com

os pareceres antes aludidos, "caso o procedimento seja patrocinado por agente da

Propriedade-Industrial credenciado ou advogado, devidamente inscrito na Ordem do

Advogados do Brasil' (OAB), deve ser oficiada à Comissão de Ética e a OAB".

Ademais, sugeriu-se que fosse "oficiado ao Ministério Público do Estado competente,

bem como à Procuradoria do Consumidor (Procon), na medida em que tratam de delitos

---apurados--por-ação-penal-pública-incondicionada~e-oficiado'à--PolÍciílF eaeral, com
.'.' o ••

cópia integral do proced~~ento onde foi utilizado documento falso." d

I ,. < •

<\<i,' •. 'SERVIÇOPÚBLICO,FEDERÁL;.;i',a:" ,.., ..
-,.....'-..' ..' "J"~"'~~"-iNSTiTUTÕ":Ni1SioNÁLDÁ":PROPIÜEDA1)1fíNDifsTÍÜAL
;>;,~ ~. ···ZPROCuRADÕiUALGERAUiC> "~;,.".... '.
k .. ', ".{.:.i.!i.i'}F .•.;'<".";::. ~:\:!~l~i~~i.;1']'1 " .",' '.'"
,
~:..~i.l.[,.•i.!,j.i.'.!.!,i~.);.... v 'I~D0Rx~J ,\f! •...

-,' .. '" ,~':~ ':G~':~5{\~:"~;<":,>',,::... ~
·'··,:'>:(,i.,",'.,. ,....".... '.i i;' ',.'""""'1'~'< ..' :""''''",;(,'> i',
,. "Es'~a DiVisãode'CortsultÔna;;,ern'manifestâçoes., ao eno .

. ';".' . ,<' ..' .....' .' .,.".".,'.·.:.i'· "',"": ;'~:"f,f;'''';;:'~i''''j;~;;,W
admiriistra,tivas pertinentes à' apuraçãO dos indícios deil~ga11d~ªé,~ :totft'g 1

.; ' ' " ,.. : '.' ,\":t:"1>~, 1~ifj'\",:'\",:
tr~itedeprocessos adminis!~~ttyos par~.r~gi~~l"()_'.d~.1:::,~~r-, ... ",.",'" .'

,poslci~namento nos PARECERES/PROC/DICONS/N° ,04:ÜÔÕ ,'~,~;i'Hl~(ób~'~,;,A~"'1\
:: - .. , , .. ' ', , __,'" ,,"~"-~.':~~:'::;,:~\"_ :,-,,:~'::,":)\::~E~L:':";!:':;':':>:>c ~_',,·:::_~:':·,'::::(X}r-~:~f::0·j:::",",:itrX.~~·,,?,·?\t':,',":;:':::i,',,:~,

NOT A/INPI/PROC/DICONS/N° 94/03, Do exame destes' pronunciame#tq's;'p~e~ê,~líiê,;')!;f<
." <.~:.':Y. ~"_:?'<,\,_~:",,~\.:,._;',:,:.,'_0:.;" ' .

que restou assente que a Diretoria de Marcas e Indicações Geográficas deve;:"diânteae

_______~~~í~~~_~~_~e~~it~_~~ __n~_~i~__.?~~~i~ ~~!~~~~~.._J?~L.~~g!l:()__ªgan.ç~iro -"-dOJN~I,
preliminannent~,;.fonnular exigência ao titular para que demoQstre a autenticidade do

'.ôocumenio-e'õ efetivo reçolhiIp.ento do preço público ao Erário" .
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.... ,. ",",: !".-,,;. -, .,""k':':"

···.~~yiarc6i>iâi;ihte~ârde.processo administrativo\grit:qiie'~e"ai:>llrouÓc()Ihetiili~Í1tode
····2~~~'~.óh~a'~ÁahiiÊsttação Pública ao PROCON-...•........' ....................•< •.•.... ,:" .•...•.......

. ",-' ,~."

.....

07. Isto post;?;:.'::~ugiI'o·que, nos processos em que o origib.âl da guia, tida como

falsificada, foi enviado à Superintendência Regional da Polícia Federal, ao se expedir

oficios ao Ministério Público Federal, à Comissão de Ética responsável pelo zelo da

conduta dos agentes da propriedade industrial e/ou à respectiva seccional da Ordem dos

AdYQg~4gsdo I:ll:ª~JLº!td.~.~stejajnscritoo advogado envolvido, seja juntada a cópia da

guia e feita referência· ao fato de que o respectivo original foi entregue àquele

Departamento de Polícia, aduzindo, se possível, ao número de registro dado àquela peça

por ocasião de seu recebimento. Outrossim, uma vez que o titular do registro ou o

depositário não se manifestou no prazo de sessenta dias (art. 212, caput, da Lei n0

9.279/96) contado da publicação da decisão que instaurou o processo administrativo de

nulidade ou se apresentoude'fesa' que 'não teci:;; i~p~g;;d~;'i~~~ação dada. p'~la

\" :.,~,~~,:; , ,"

··t~énài~s~T!~.~'()titular do registro ou o depositário não s~\inanifes~ou no prazo
;. '<7<_'-'_',,',--;,-":"" '-,", __ .'A:

de séssei1ia~ias (aif212,caput, da Lei nO9.279/96) contado da publicação da decisão.', __ .' -·v .."._-',_-,::-,·" ,.' _"'-'." .

que'nãó':'cóIiIi~cerra.ipêtiçãO desacompanhada do comprovante de pagamento da
' " -" "'''/:'. : "-'·>'-t-::,'_·<:<,_';,,,,:,- ' .,',:::',:, ".

retripuiçãô:torrespondente (arts. 155, lU, e 219, IH, da: Lei n° 9.279/96) ou se
i~" ~ .

. apresentoudefesaql.lê não tenha impugnado a informação dada pela Coordenação de

F:il1anças,.qu~to~àjnexi~tênciados depósitos retributivos, não se mostra necessária uma
nova consultaà Coordenação de Finanças.

II - CONCLUSÃO

..":,: ... ,
~"" '. :c. --, ,. ~". '.' ... " ," __ " : " '_,

05. "Ajnfonn~çã() . de. que o original da guia já teria sidQ' ericaritinhado à

S~periritendênc1~··RegicmaI,ga Polícia Federal não prejudica a I'ráticadas
m

demais

nl~i~~,jf~í~~'r€rt,;;,t6,ao expedir oficios ao Ministério I'úb1igdF~deraI, à

Copi~Sã~?e'Étic~r~~ponsável pelo zelo da conduta dos agentes da pr6priedade

iIl4ii~tfiai~!ohà'rêspectiva seccional da Ordem dos Advogados do Brasil onde esteja
" ~:'.'~':'.-',, , ..... Ii··' •,..".I .",'....." c. ,,' . ~. ". _ '.

ins~cito,6àâv<>gad()envolvido, deverá ser juntada a cópia da guia e feita referência ao

fa:tod~;~t1~:.p;r~sp~ctivo.origiiiarÍôreiitreguemà-Superint~~dê~~i~-R~gi~~;id-;-P~lícia -

F~d~r~I~~àJimdo;'15~-possível,-ao'nÚIDerode'registro-dãao'-àquela'peça.
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.., Procurador Federal
·---MaCSIAPlfI38CÜ74------·--·- ..------·

~,,-~ .• , ';", 'i"
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ADVOCACIA.;GERAL DA UNIÃO"
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua Mayrink Veiga, 9, 22° andar, Centro-Rio de Janeiro"
Te\.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

procuradoria@inpi.gov.br

Procuradoria, em 21/06/2007.

--n--A-consulta submetida pela Diretoria -de Marcas busca-saberse no'presente caso deve'-

ser~plicado as recomendaçQt:~_lançª-das l!aLNotas(llil'!LfRP_C/DICONS/n° 91 e 94 de

2003, ou se deve ser mantido o arquivamento promovido em face da não comprovação do

recolhimento do correspondente preço público.

Tal dúvida decorre do fato de ter sido dado notícia à Polícia Federal sobre a prática..
fraudulenta verificada na guia que suportou o seu pedido de depósito.

Pois bem, não estivéssemos diante de caso onde o método operandi restou

conhecido pela administração através de processo disciplinar, tendo dele resultado a

demissão de servidor, meu juízo caminharia no mesmo sentido daquele lançado na Nota em

comento.

Todavia, confoITIle salientadô',' estamos -diante de modelodé" fraude conhecido pela

administração, que ensejou inclusive a notícia do Jato à Polícia Federal, conforme

informam os autos, ou seja, o original do documento bancário foi éncaminhado à Polícia

Federal, uma vez que sobre ele repousa para a Administração a certeza de sua falsidade

Em sendo assim, acordo ein parte com a NOTA' em comento,_PQLqlJ."m-)j9~Ill~1J-ºº

que, no presente caso, não se impunha a formulação prévia de exigência conforme

recomendado nas referidas Notas 91 e 94 dé 2003, significando isso dizer que não cabe a

formulação de exigêriCiae nova consultaao Órgão financeiro do INPI, tampouco a anulação

do ato de arquivamento dopedido.

Por fim, considerando~seqtie o fato foi comunicado à Superintendência da Polícia

__ , " •• "no ---------Fedetãl;-1í'fiiinnne-pàrece-desnecessário;--nessemomentô, -submeter a questão também ao

MinistérioPúblico Federal. "

mailto:procuradoria@inpi.gov.br


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua Mayrink Veiga, 9, 22° andar, Centro-Rio de Janeiro
Tel.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

procuradoria@inpi.gov.br

.- --lC:- ··--~~A ~
.. ~~.(.
Procurador-Chefe em exercício

Registro que estarei detenninando à Coordenadoria Juridica de Contencioso desta

Procuradoria seja verificado e acompanhado junto ao DPF sobre os desdobramentos

verificados a partir do noticiamento.

____________.À:OlRMA. 0._

mailto:procuradoria@inpi.gov.br
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